EMENDA MODIFICATIVA Nº 07 /2022
PROJETO DE LEI Nº 03/2022

Modifica o § 1º do Art. 150 do Projeto de Lei nº 003/2022 (substitutivo), que passará a ter a seguinte redação:


Proposta:




........

§ 1º A remuneração da licença-prêmio terá como valor o vencimento-básico do cargo efetivo acrescido de todas as vantagens pecuniárias permanentes já adquiridas pelo servidor em sua vida funcional.

§ 1º - A remuneração do servidor no gozo da licença prêmio, será idêntica à remuneração do mês anterior, à data de sua concessão, mesmo que tal benefício, seja gozado, em períodos intercalados.

.......

Justificativa: Oral.


Casa da Cidadania em, 28 de junho de 2022.
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